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2. O mandato dos membros do Conselho Administrativo do 
Fundo do Desporto referidos no número anterior tem início a 
1 de Maio de 2022 e termina a 30 de Abril de 2024.

9 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 42/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico) 
e da alínea 3) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do Planeamento Urbanís-
tico), alterado pelos Regulamentos Administrativos n.os 2/2015 
e 7/2017, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Sou Kin Meng como substituto da presidente 
do Instituto Cultural no cargo de vogal do Conselho do Planea-
mento Urbanístico, em substituição de Leong Wai Man.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 9/2022

Considerando que a Conferência das Partes da Convenção 
de Basileia sobre o Controlo dos Movimentos Transfronteiriços 
de Resíduos Perigosos e sua Eliminação (doravante designada 
por «Convenção de Basileia») adoptou, na sua 14.ª reunião 
realizada em Genebra, Suíça, de 29 de Abril a 10 de Maio de 
2019, através da Decisão BC-14/12, as emendas aos Anexos II, 
VIII e IX da Convenção de Basileia, e que tais emendas entra-
ram em vigor para a República Popular da China, incluindo a 
Região Administrativa Especial de Macau, a partir de 10 de 
Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), as referidas emendas adoptadas 
através da Decisão BC-14/12, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 10/2022

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
em 3 de Julho de 2015, junto do Governo do Brasil, o depósito 
do seu instrumento de ratificação do Acordo sobre o Novo 
Banco de Desenvolvimento (doravante designado por «Acor-
do»), assinado em Fortaleza, Brasil, em 15 de Julho de 2014, 
e declarou que o Acordo é aplicável à Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China;

10/2022


